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LEGISLAÇÃO 
PARA 
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ON-LINE 
Acesso on-line à Legislação, Municipal de Pratinha Minas Gerais, Conforme a 
LEI FEDERAL Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.   
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LEI Nº  852/2011 

 

 

 

Dispõe sobre a denominação como 

“Posto de Saúde Sr. José Machado 

Filho” o logradouro público 

inominado localizado na região do 

Valo Velho, e dá outras providencias. 

 

 

 

 A Câmara Municipal de Pratinha – MG, aprovou e eu Prefeito 

Municipal sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica denominado como “Posto de Saúde Sr. José Machado 

Filho” o logradouro público inominado localizado na região do Valo 

Velho. 

 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 

necessário. 

 

 

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

   Prefeitura Municipal de Pratinha 

   Em 18 de maio de 2011 

 

 

Antonio Lellis de Faria  

Prefeito Municipal 
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